LEI COMPLEMENTAR N° 04/2004.

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2002, DE 08 DE MARÇO DE 2002. 



O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1° - Fica o Art. 2º, da Lei Complementar nº 01/2002, de 08 de março de 2002, acrescido de um Parágrafo, que será § 2º, contendo a seguinte redação:



“Art. 2º - .........................................................................................



§ 1º - ................................................................................................



§ 2º - Fica garantida pensão integral aos dependentes dos servidores públicos municipais (Executivo e Legislativo), já aposentados, cujos encargos são efetuados pelos cofres públicos”.


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Leopoldina, Minas Gerais, 23 de dezembro de 2004;

150º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

Prefeito de Leopoldina

ALESSANDRA ALENCAR SALES

Procuradora Jurídica

